
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria de Educação, a necessidade 

urgente da realização do serviço de manutenção 

necessária na escola de Limeira, afim de solucionar 

o problema de infiltração que ocasionou o 

desabamento parcial do teto.  

 

O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA a 

Secretária de Educação, Sra. SHUANNA LOUZADA, a necessidade urgente da realização 

do serviço de manutenção necessária na escola de Limeira, afim de solucionar o problema 

de infiltração que ocasionou o desabamento parcial do teto.  

A presente indicação se faz necessária diante do risco à integridade física de alunos, 

professores e demais servidores da unidade escolar. A infiltração e o consequente 

desabamento do gesso evidenciam a necessidade de manutenção corretiva imediata, afim 

de garantir um ambiente seguro, adequado.  

Diante do exposto, solicita-se atenção prioritária da secretaria de educação para execução 

dos reparos necessários, assegurando condições estruturais. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 
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